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Tutorial para abertura de processo de Alteração do Regime de Trabalho no SEI 

 

1. Entrar no SEI pelo site da Unifesp: 

 

2. Incluir o usuário e a senha (o mesmo que é utilizado para acessar a intranet) e clicar em Acessar: 

  

3. Ir na barra do menu na lateral esquerda e escolher a opção Iniciar Processo: 

 

4. Escolher o tipo de processo: CPPD: ALTERAÇÃO DO REGIME DE TRABALHO; 

5. No campo Especificação, inserir a solicitação. 

Ex: “Alteração do regime de trabalho de 20 horas semanais para o regime de trabalho de Dedicação Exclusiva”. 

6. No campo Interessados, inserir o nome do requerente e aguardar que o sistema o localize. 

7. No campo Nível de Acesso, escolha Restrito e, na Hipótese Legal, selecione Informação Pessoal (Art. 31 da Lei 

nº 12.527/2011). Em seguida, clique em Salvar. 

8. Pronto. O processo foi criado e seu número aparecerá na lateral esquerda da tela: 

Ex:  
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9. Processo aberto, é a hora de incluir, preencher e assinar os documentos necessários: quais sejam: 

Alteração para 20 horas Alteração para 40 horas Alteração para DE 

1- Requerimento de Alteração do 

Regime de Trabalho; 

2- Plano de Atividades compatível 

com o novo regime; 

3- Currículo; 

4- Declaração para o regime de 20 

horas; 

5- Declaração de Acumulação de 

Cargos; 

6- Quadro de Horários. 

1- Requerimento de Alteração do 

Regime de Trabalho; 

2- Plano de Atividades compatível 

com o novo regime; 

3- Currículo; 

4- Declaração para o regime de 40 

horas; 

5- Declaração de Acumulação de 

Cargos; 

6- Quadro de Horários. 

1- Requerimento de Alteração do 

Regime de Trabalho; 

2- Plano de Atividades compatível 

com o novo regime; 

3- Plano de trabalho científico; 

4- Currículo; 

5- Declaração para o regime de DE; 

6- Declaração de Acumulação de 

Cargos; 

7- Quadro de Horários. 

10. Para incluir o requerimento, o docente deverá entrar no processo e clicar o ícone Incluir Documento . 

11. Na tela Gerar Documento / Escolha o Tipo de documento selecione CPPD: ALT. REG. TRAB. - REQUERIMENTO. 

No campo Texto Inicial, deixe na opção Nenhum, no campo Nível de Acesso, escolha Restrito e, na Hipótese 

Legal, selecione Informação Pessoal (Art. 31 da Lei nº 12.527/2011). Em seguida, clique em Confirmar Dados. 

12. O Requerimento de Alteração do Regime de Trabalho aparecerá na tela. Selecione o ícone Editar Conteúdo 

, preencha todos os campos e salve. 

13. Em seguida, clique no ícone Assinar Documento . Na tela de assinatura, insira sua senha e clique em 

Assinar. 

14. Após a inclusão do Requerimento de Alteração do Regime de Trabalho, o docente deverá seguir os mesmos 

passos para a inclusão dos seguintes documentos: 

- Plano de Atividades “CPPD: ALT. REG. TRAB. - PLANO DE ATIVIDADES”; 

- Currículo “CPPD: ALT. REG. TRAB. - CURRÍCULO”; 

- Declaração para o regime de trabalho “CPPD: ALT. REG. TRAB. - DECLARAÇÃO 20 HORAS”, “CPPD: ALT. REG. 

TRAB. - DECLARAÇÃO 40 HORAS ” ou “CPPD: ALT. REG. TRAB. - DECLARAÇÃO DEDICAÇÃO EXCLU”; 

- Declaração de Acumulação de cargos “CPPD: ALT. REG. TRAB. - DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO”; e 

- Quadro de horários “CPPD: ALT. REG. TRAB. - QUADRO DE HORÁRIOS”. 

Obs: Para a alteração para DE, o docente deverá anexar, em formato PDF, o Plano de Trabalho Científico.  

Para tanto, deverá clicar o ícone Incluir Documento , Externo, em Tipo do Documento, escolha Anexo. Em 

Data do Documento, informe a data. No campo Número/Nome na Árvore, digite Plano Científico. Em Formato, 

clique em Nato-Digital se for um PDF de um documento gerado no computador ou clique em Digitalizado nesta 

Unidade se for um PDF de um documento escaneado. No campo Nível de Acesso, escolha Restrito e, na 
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Hipótese Legal, selecione Informação Pessoal (Art. 31 da Lei nº 12.527/2011). Em seguida, anexe o arquivo 

PDF e clique em Confirmar Dados. Em seguida, clique em Ciência , já que não é possível assinar PDFs no 

SEI. 

15. Assim que todos os documentos, acima mencionados, estiverem no processo, o docente deverá atribuí-lo para 

a Chefia de Departamento. 

16. Para isso, clique no ícone atribuir processo , escolha o nome do Chefe de Departamento e depois clique 

em salvar. 

17. O chefe do departamento entrará no processo, deverá apreciar a documentação apresentada, dar ciência em 

todos os documentos contidos no processo, assinar o Requerimento, o Plano de Atividades e o Quadro de 

Horários e submeter o pedido à manifestação do Conselho do Departamento. 

18. A secretaria do departamento deverá incluir ao processo o Parecer e/ou a Ata contendo a aprovação, 

devidamente assinado, e enviará o processo à Congregação para análise. 

19. A secretaria da Congregação deverá incluir ao processo Parecer e/ou a Ata contendo a aprovação, 

devidamente assinado, e enviará o processo à Divisão de RH do Campus.  

20. A Divisão de RH do Campus deverá incluir ao processo a folha de dados funcionais e encaminhá-lo à Divisão 

de Frequência do DRH-Central. 

21. A Divisão de Frequência do DRH-Central deverá incluir ao processo o documento informando se o docente 

retornou de algum afastamento e: 

- Encaminhará o processo à CPPD para análise e parecer, nos casos de redução de carga horária (40h para 20h, 

DE para 20h ou DE para 40h); ou 

- Encaminhará o processo à CGVC para inclusão do banco de professor equivalente, nos casos de aumento de 

carga horária (20h para 40h, 20h para DE ou 40h para DE). Nesses casos, a CGVC deverá encaminhar o processo 

à CPPD para análise e parecer. 

22. A CPPD, após análise e parecer, dará ciência ao docente do resultado e encaminhará o processo ao DRH-

Central para homologação. 


